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Manifestação 002/2020-GEAA 
Manaus, 17/07/2020. 

 

Ao Setor 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

A/c: Eng. Pesca Daniel Borges – Presidente do Crea-AM, em exercício 

Assunto: Consulta de autenticidade de Atestado. 
 

Prezado Senhor, 

 

1. Trata-se de consulta sobre a autenticidade de Atestado vinculado à CAT nº 

961177/2019, de chave Wbd9y, formalizada pelo Presidente da Comissão Geral de 

Licitação – CGL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

IFAM, de acordo com o e-mail enviado ao Gabinete da Presidência do CREA-AM, no dia 

17/06/2020, juntamente com seus anexos, sendo eles: Parecer Técnico N.009 – 

DINFRA/PRODIN/IFAM/2020, Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do 

CREA-PA em nome de E F ACRIS EIRELI, Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 

Física do CREA-PA em nome de MARIA SELMA ESTELITA ALVES, Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Física do CREA-AM em nome de MARCELLOS LUCIO ROCHA MARCIAO 

e CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 961177/2019 (chave Wbd9y) também em 

nome de MARCELLOS LUCIO ROCHA MARCIAO. 

 

2. Isto se faz necessário devido a apresentação desse Atestado pela empresa E F 

ACRIS EIRELI, CNPJ 29.708.632/0001-96, quando de sua participação da licitação 

Tomada de Preços 09 2019 naquele IFAM, cuja diligência é sugerida no item 3 do Parecer 

Técnico supracitado. 

 

3. Em consulta ao sistema eletrônico do Crea-AM da CAT COM REGISTRO DE 

ATESTADO 961177/2019, utilizando a chave Wbd9y para fins de verificação de sua 

autenticidade, constatamos que HOUVERAM ADULTERAÇÕES no Atestado que a compõe 

originalmente nos itens/sub-itens 11.22 e 11.23, senão vejamos: 

 

DE: 

 

 
 

PARA: 
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4. Ressaltamos que da própria CAT, extraímos o que consta no campo 

Informações/Notas: 

 

“- Certificamos que se encontra vinculado à presente 

CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 

8.666/93, expedido pela pessoa jurídica contratante, a 

quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 

exatidão das informações nele constantes. É de 

responsabilidade deste Conselho a verificação da 

atividade profissional em conformidade com a Lei nº 

5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia - CONFEA.” 

 

“Esta certidão perderá a validade, caso ocorra 

qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais 

nela contidos.” 

 

“A autenticidade desta Certidão pode ser verificada 

em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 

Wbd9y” 

 

5. Assim sendo, diante dos esclarecimentos acima expostos, este Assessor manifesta 

sua constatação de que o Atestado que faz parte dos anexos do e-mail, encaminhado 

pelo Presidente da Comissão Geral de Licitação – CGL do IFAM ao Gabinete da 

Presidência do CREA-AM, no dia 17/06/2020, não reflete àquele apresentado ao 

Crea-AM e que compõe a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 961177/2019, de 

chave Wbd9y, no que tange aos itens/sub-itens 11.22 e 11.23, onde suas 

quantidades foram acrescidas em mais de 600% e 1200%, respectivamente, 

assim como a mudança da descrição do serviço no item/sub-item 11.22. 

 

6. Em anexo, segue a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 961177/2019, de 

chave Wbd9y, que consta nos assentamentos do Crea-AM. 

 

 

Atenciosamente, 

Eng. Civ. SAMYR ROCHA DA SILVA 

Gerente de Assessoria Técnica do Crea-AM 

Portaria 186/2019-GP/CREA-AM 

Matrícula nº 551/18 


